
Decretos
DECRETO Nº 54.347, 
DE 19 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Economia e Planejamento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezem-
bro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.450.000,00 (Dois milhões, quatrocentos e cinquenta
mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de
Economia e Planejamento, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.450.000,00
T O T A L 1 2.450.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5515 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. ECONOMIA

E PLANEJ 2.450.000,00
1 3 2.450.000,00

T O T A L 2.450.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.450.000,00
T O T A L 1 2.450.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2916.5509 PLANO CARTOGRÁFICO DO ESTADO

DE SÃO PA 2.450.000,00
1 3 2.450.000,00

T O T A L 2.450.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 2.450.000,00 2.450.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.450.000,00 2.450.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.348, 
DE 19 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Esporte, Lazer e Turismo, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.675.470,00 (Hum milhão, seiscentos e setenta e
cinco mil, quatrocentos e setenta reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria de Esporte, Lazer e Turis-
mo, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,

LAZER E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 1.675.470,00

T O T A L 1 1.675.470,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.811.4109.5115 CAMPANHAS E CAPTAÇÃO

DE EVENTOS ESPOR 1.192.000,00
1 3 1.192.000,00

27.812.4109.5117 ESPORTE E LAZER PARA
PORT.DEFICIÊNCIA 483.470,00

1 3 483.470,00
T O T A L 1.675.470,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.675.470,00

T O T A L 1 1.675.470,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS 1.675.470,00

1 4 1.675.470,00
T O T A L 1.675.470,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,

LAZER E TURISMO
T O T A L 1 3 1.675.470,00
MAIO 1.675.470,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 4 1.675.470,00
DEZEMBRO 1.675.470,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 1.675.470,00 1.675.470,00 0,00
TOTAL GERAL 1.675.470,00 1.675.470,00 0,00

DECRETO Nº 54.349, 
DE 19 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Justiça e da Defesa da Cidadania, visan-
do ao atendimento de Despesas de Capital.

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezem-
bro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.458.374,00 (Hum milhão, quatrocentos e cinquenta e
oito mil, trezentos e setenta e quatro reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria da Justiça e da Defesa
da Cidadania, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.
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Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.338.374,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 120.000,00

T O T A L 1 1.458.374,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.1701.1218 IMPLANTAÇÃO CENTROS INTEGRAÇÃO

CIDADAN 1.458.374,00
1 4 1.458.374,00

T O T A L 1.458.374,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.458.374,00

T O T A L 1 1.458.374,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.061.1717.1430 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA

DE FÓR 1.458.374,00
1 4 1.458.374,00

T O T A L 1.458.374,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
T O T A L 1 4 936.600,00
JUNHO 312.200,00
JULHO 312.200,00
AGOSTO 312.200,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
T O T A L 1 4 936.600,00
MAIO 936.600,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 1.458.374,00 1.458.374,00 0,00
TOTAL GERAL 1.458.374,00 1.458.374,00 0,00

DECRETO Nº 54.350, 
DE 19 DE MAIO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de Santo
Antonio da Posse, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Santo Antonio da
Posse, de um imóvel localizado na Rua Girolamo
Romio, nº 320, Residencial Pedra Branca, naquele
município, com 3.107,58m2 (três mil, cento e sete
metros quadrados e cinquenta e oito decímetros qua-
drados) de terreno e 1.674,00m2 (um mil, seiscentos e
setenta e quatro metros quadrados) de área construí-
da, cadastrado no SGI sob o nº 47.952, conforme iden-
tificado nos autos do processo SE-2.126/08.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á ao funcionamento da EMEB
“Maria Vicençotti”.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do

Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2009.

DECRETO Nº 54.351, 
DE 19 DE MAIO DE 2009

Altera o Decreto 53.812, de 12-12-2008,
que fixa prazo especial para recolhimento
do ICMS devido, na condição de sujeito
passivo por substituição, pelas operações
subseqüentes com as mercadorias que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o “caput” do artigo 1° do Decreto 53.812, de 12
de dezembro de 2008:

“Artigo 1° - O prazo previsto no Anexo IV do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000, para o recolhimento do ICMS devi-
do, na condição de sujeito passivo por substituição,
pelas operações subseqüentes com as mercadorias
sujeitas ao regime da substituição tributária referidas
nos itens 11 a 33 do § 1° do artigo 3° do mencionado
anexo, fica prorrogado para o último dia do segundo
mês subseqüente ao do mês de referência da apura-
ção.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
junho de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2009.

OFÍCIO GS Nº 295/2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto altera o Decreto 53.812, de
12 de dezembro de 2008, o qual fixa prazo especial
para recolhimento do ICMS devido, na condição de
sujeito passivo por substituição, pelas operações sub-
seqüentes com mercadorias sujeitas ao regime jurídico
da substituição tributária.

A alteração proposta visa conceder o prazo espe-
cial para o recolhimento do imposto também para as
operações com produtos eletrônicos, eletroeletrôni-
cos e eletrodomésticos que estarão sujeitas ao regi-
me da substituição tributária a partir de 1º de junho
de 2009.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.352, 
DE 19 DE MAIO DE 2009

Disciplina o recolhimento de ICMS relativo
ao estoque de produtos eletrônicos, ele-
troeletrônicos e eletrodomésticos recebidos
antes do início da vigência do regime de
retenção antecipada por substituição tribu-
tária

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 59, 60 e 66-F, inciso III, da Lei
6.374, de 1° de março de 1989, e no Decreto 54.338,
de 15 de maio de 2009:


